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EXERCÍCIO DE:ja8l96l

ASSUNTO

Projeto de';péi 24/61

INICIATIVAt

Heiio Carlos, Maniiaes

HISTÓRICO:

'  Concede um auxílio de CrS 20#000,00

para construção da "Casa dos Múr^ieípios. , em

Brasiííia - DP, " ' ' ■

A U T U; A Ç Ã O ,

Aos yinte sete diás do mês de" " j-ulho r . , do ano de

mil novecentos e"^^í^^fS^e 1961 , autúo o projeto de lei <

supra-citado e mais documentos que se seguem = ' ,

Período da píesidência: 19 a 19..

Presidente: Gló"yis de Bàrros"

Vice-Presidente; ' Bazrtolomeu Santiago

r Secretário: .

2° Secretário:



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMÀRÂ MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

. EXERCÍCIO DE 1961

ASSUNTO:

PROJETO- PE LEI íí° «I

1
INICIATIVA:

YEREA.POR HEj^IO -GAR lOS M^MiSES

f  .

HISTÓRICO:

" GOPGEÜE UM AUXILIO DE '4 20.000,00

PARA GONSTEUÇXO PA "GASA DOS. MUNI

GlPIOS" M BPASILL^ - DP

AUTUAÇÃO

Aos vinte sete dias .do mês dé julho do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autiío o PROJETO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem

il
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ibálpM) , novo orgao c(a Proslciancla da P.upubllca,o
auxilio de Çr$, 20,000 , 00 (vinta nril cruzeiros) ~
dastij^iados a construção da "CAOA DOS MTJI-IICIPIOS",
cora sodc ora ■Brasília, Capital Federal,

Art-2®-^ara ocorrer as despesas cora a -'oxocução da presen
te lei, íilca-^o PODER ElECUllVCautorízada a abrir
o corapetente 0redito Especial, cora os recursos de
que dlspuzer,

Art23Q-.Esta lei entrará ora vigor ,^na data de sua publica
ção, revogadas as disxjoslções es contrário.
Sala das Sessões, 2© de Julho do 196l,^

Hélio Carlos Aanhacs.
^a^CACTVA,,.. (P,S,P,)

;

V 3Slden-Usta criado orà Brasília, ura novo orgão da Prc
;íCia da Republica, corao o do ■ conhociue nto dos nossos ilus -
tres colegas vereadores,

Sr-ata-so do^SENiJí-í (Serviço Nacional dos Municiiilos) ,
tiue vorn^^-G lançar a construção da "CASA DOS MlJllICIPI OS", ini
ciativa que visa xjroporci onar aos merabros do lixccutivo e Le
gislativo Municipais, quando de suas visitas a Capital Fede
ral, confortáveis acoraodaçõcs sora ônus para ciuom delas se u-
tillzar, ^

A carapanha o do aablto nacional o os raunlcípios brasi
leiros vera concorrendo de forraa decisivà para a realização des
sa obra gigantesca e nobilitante, participando da Caraoanha do -
.Tijolo, ao preço sirabollco de Cr,M? l,00(ura cruzeiro), por uni -
dade.

A carapanha nos interessa dlrctaraente e todas as corauni-
dades brasileiras não tcra negado a sua. ajuda joara a irnc-dlata'-
consecução daquele orapreendiraento,

^  Cachoeiro de itaperairia n.uraa do monstra çã o patente do i|i
terosse o espirito de colaboração devo incorporar-se à ret'üri~
da Campanha para a pronta construção da "CASA DOS MIEÍICIPI 03

^  Teraos conviç^& de que o presente projeto de lei merece
ra a melhor a.colhlda dos nossos ilustres çolego.s voroado.ros« -
cJ.ç=s—qsa:4r«"^cüntamos cora o IndiSTXjnsável apoio jjara a axjrovacao
da matéria.

Sala das Sessões, 20 de Julho de I96I,

He 11 o Carlos Manhaes - F,S.P,



CSGTIÍICO em cumprimento do arti,»o 63 do fíe-

5I ento interno de que nesta data foram dis-

tribuids,s copias do presente projeto ao Srs.

Vereadores.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de julho de 196I

Sàcretário

ü

GONGEDIU) REGIME DE URGÊNCIA

Da.ta supra

President e

A COMíí-í^lO CíiNtTrfUíÇÃO,
lUSTlCii iw^DAÇAO

Salü das sessões,

- ,,i \ " -I

(FlUBimCA DO ??. 23IDEKTE)

AO jmEkmB DEUSDEDIT BAPTiSTAPÁnA RELATAR.

Sala das Comissões, 27/7/1961

?  . Opá oLt'
\  Gil Xavier de Menezes ^



Comissão d® Constituição Justiça ©, R®dação

PEOJETO 24/61

P A E. E C ER ■ ' - .

.ü .projeto pr©s«nt«, como' redigido, ®

inconstitucional^ Rada sua importância « o alto si^

nifiçado qua possui, tendo nascido; da apêlo qu« tl-

vsmos.>m mãos, do-SlEÍAM' ® do IBGE, por sau dirigen

te nssts? Estado, sugsrim.os ou® o art. 1^ tênda, sua

"rfedação alterada par .a:

AhT. 12 - Pica 0' Poder Exscutivo -autorizado a conc«

d«r ao SEBYigP RACIONAL BE ASSISTEUCIA AOS

•  -MUEICIPIOS o auxilio d® .vinte mil cruzeiros

(i^ 20 000,00) destinado à construção da Ca

sa dos Municipios, em Brasília.

Corrigida a íaliia, somos por sua aceitaçao

@ recomendamos à Camara sua aprovaçao.

Sala das ComissSas, 3/8/1961
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Saía d-is ssoaóra,ÍP..I-^...
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Ao vereador

para relatar.

Sala das Comissões, !3ifl /')C) /i96i
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Comissão de Finanças, Viação e ütras Públicas

Projeto n9 24/61

Desde que iiaja os recursos pró

prios para o auxilio a que se pretende des ;inar a

Casa dos Municipios em Brasilia, somos pela sua a

provação.

Se tal drgão munic.ipalista vier

a cumprir as suas finalidades e grandes responsa

bilidades consistirá em um grande passo para a so

lução dos inúmeros problemas que a,fligem uma ad -

ministração múnicipa.1.

Sala das Comissões, 26 de outubro de 196I

'  . / ̂  ■ "T"



Aprovado era ddc^/Soâí

DOr .

ralo. das sossoss^ / .li....//í'.H
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMiRIM

OFÍCIO N. 149/61
ÀHEXOS1

Gaciioeiro de ItapBHiriiüs 22 áe noTemlar-o de 0961.

Seniior Prefeito y

Ap-a^-nos eneainj^üiai' às eis-ob de

Y.lisa. í par-a os devidos fins de Sangao, o inclu

so pro;jeto de lei nS 24/61, aprovado por és te Le

gislativo .

Cordia jmente

_gsa— —r

Clovis de Barres,

Presidente

Ao Exmo. Sr.

EAYMDHDO ARAÚJO DÉ ASIEA3DE

M.D. Prefeito Municipal

I E S 1 A



PBOJEOX) DE lEI líQ 24/61

Art» 1- - lica o Poder Executivo autorizado a conceder

ao SERYigO mCIOEAL PB ASSISMGIA AOS MÜlI-

GIPI03 o auxílio de Oi 20 000,00 (vinte mil

cruzeiros) destinadoa a construção da Casa /

dos Municípios, em Brasília.

Art. - Para ocorrer ás despesas com a execução da

presente lei, o Prefeito Municipal lançará /

dos recursos de que dispuzer, abrindo o coior-

^  patente Oródito .L'speoiai.

Art. 3^ " Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrá

rio.

Sala das Sessões, 9 de novsimbro de 1961

Olovis de Barros
Presidente
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